
Artigo 2-. E..la Lei f iltrara em l ';gor 110 data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Artigo r. Fica autorizado o Executivo Municipal. a denominar o nome da RUA

CENTENÁRIO no Parque Pampnlba em RUA JOSÉ ANTONlO SERAFIM

• PREFEITURA MUNICIPAL

~GUDOS
DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA

LEI N° 2.748 DE 27 DE MARCO DE 1996.
"AU7VRlZA O FXECUIWO M llNlClPAL A DENOMINAR
O NOME DA RUA CENTENÁRIO NO PARQUE
PAMPUl.lIA FM RUA JOSÉ ANTONIO SERAFIM FM
AGUDOS ".

ESTADO DE SÃO PAULO

PRAÇA TIRAQENTES. 650 - ex. P. 07 • CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

CGC 46 137444/0001 -74

PREFEITURA DO MUNICípIO DE AGUDOS

Prefeitura M unicipal de

Publicada e registrada 110 forma da lei. .......,

jQ
JOÃO PAl.EÓUJGE GUIMARÃES

Secretário da SAF

MA RCO ANTONlO DA SIL VA, Prefeito Municipal de Agudos. Estado de São POli/O,

no uso de suas atribuições legais. faz saber, que a Câmara Municipal de Agudos aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte lei:
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